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Exmo Sr. Presidente

Reitero Indlcação n.e 453/2019, processo §ob o nP 68U2o19, [os segui[tes terEos!

A Vereadora abaixo assinado, indica após ouúda a Casa, na forma
regimental, que o Executivo Municipal conceda a cedência temporária de um prédio adaptável de posse do

trlüni"iplo íú. que as voluntárias dâ causa aaimal possam utilizar como casa de passagem para recuperação
exclusivamente de pós cirúrgico, esterilização.

MDB

Sala das Sessôes, 02 de Janeiro de 2020.

VISTO

Autentkklade: uxpwilrl

Justncativa: De modo a auxüar as voluntárias da causa animal por não- haver mai§ lares. temporários
àispãniu"i" para recuperaçâo dos animais errantes do Município é que se faz de extrema Decessidade um local
amplo para que estes animais possam ter uma recuperação digna.
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